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 Porto Alegre, 2 de junho de 2022. 
 
 
 
 
Orientação Técnica IGAM nº 11.248/2022. 
 
 
 
I.   O Poder Legislativo de Itaqui solicita orientação a respeito do Projeto de 
Lei nº 32, de 2022, que “Dispõe sobre o serviço de transporte motorizado privado e 
remunerado de passageiros na categoria Aplicações de Internet.”, de autoria do Poder 
Executivo. 

 
 
 

II. Pertinente quanto à iniciativa, no mérito o Município, ao regular 
condições para o exercício de atividade, como o transporte privado e remunerado de 
passageiros, apoia-se em competência material – que lhe reservou a própria 
Constituição da República –sobre tema que reflete assunto de interesse eminentemente 
local. Cabe assinalar, neste ponto, que a autonomia municipal erige-se à condição de 
princípio estruturante da organização institucional do Estado brasileiro, qualificando-se 
como prerrogativa política, que, outorgada ao Município pela própria Constituição, 
somente por esta pode ser validamente limitada. 
 
  Ainda, a Lei da Política Nacional de Mobilidade Urbana - Lei nº 12.587, de 
3 de janeiro de 2012 - dispõe: 
 

Art. 11-A. Compete exclusivamente aos Municípios e ao Distrito Federal 
regulamentar e fiscalizar o serviço de transporte remunerado privado 
individual de passageiros previsto no inciso X do art. 4º desta Lei no 
âmbito dos seus territórios. (Incluído pela Lei nº 13.640, de 2018)  

 
 
  Portanto, não há óbice que o ente municipal regule o serviço remunerado 
de transporte de passageiros, não aberto ao público, para a realização de viagens 
individualizadas ou compartilhadas solicitadas exclusivamente por usuários 
previamente cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de comunicação em 
rede, observados os limites atinentes à matéria previstos na Lei da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana e na legislação tributária nacional.  
 

http://www.igam.com.br/
https://wa.me/555198440441?text=Ol%C3%A1, gostaria de mais informa%C3%A7%C3%B5es  sobre os cursos do IGAM.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13640.htm#art3
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 No mérito, primeiramente, cabe trazer a lume que no julgamento da 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 44, o Supremo Tribunal 
Federal decidiu que a proibição ou a restrição desproporcional da atividade é 
inconstitucional, pois representa violação aos princípios constitucionais da livre 
iniciativa e concorrência. 
 

Neste norte, também foi a decisão prolatada pelo Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Sul, na Ação Direta de Inconstitucionalidade em face da lei do 
Município de Porto Alegre: 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE 
PORTO ALEGRE. LEI MUNICIPAL 12.162/2016. SERVIÇO 
DE TRANSPORTE REMUNERADO PRIVADO INDIVIDUAL DE 
PASSAGEIROS. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. USURPAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. INOCORRÊNCIA. 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. LIVRE INICIATIVA. INTERVENÇÃO 
DO PODER PÚBLICO NA ATIVIDADE ECONÔMICA. POSSIBILIDADE. 
ATUAÇÃO QUE DEVE OBSERVAR A RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE.  
[...] 
- Inconstitucionalidade material. A livre iniciativa é um dos 
fundamentos da República Federativa do Brasil, além de ser também 
orientadora da ordem econômica, consoante o disposto nos artigos 1º 
e 170 da CRFB/88. Contudo, o princípio da livre iniciativa não tem 
caráter absoluto na ordem constitucional; é preciso que seja 
compatibilizado com outros princípios constitucionais, em especial com 
a proteção do consumidor e da livre concorrência, podendo, em razão 
disso, ser limitado. A intervenção do poder público deve ser iluminada 
pelos princípios constitucionais, notadamente pela 
razoabilidade/proporcionalidade. - Subordinação do exercício do serviço 
de transporte motorizado privado e remunerado de passageiros à previa 
autorização do poder público local (arts. 2º, 11, II, 'd', 22, 34 e 39, da Lei 
Municipal nº 12.162/2016): determinação que não conflita com valores 
sociais do trabalho, muito menos viola os princípios da livre iniciativa e 
livre concorrência, pois radica no poder de polícia da administração. - 
Taxa de gerenciamento operacional – TGO (art. 4º, da Lei Municipal nº 
12.162/2016): não há falar em inconstitucionalidade, por qualquer 
ângulo, da taxa de gerenciamento, porquanto instituída em razão do 
poder de polícia do poder público, relativo à fiscalização do serviço 
de transporte urbano prestado em seus limites territoriais, atribuição 
que lhe incumbe, diante do interesse local, e, além disso, guarda 
equivalência entre o valor cobrado a título de taxa e o custo do 
exercício dos atos de polícia. - Compartilhamento de dados e 
informações com o Município de Porto Alegre (art. 3º, §§ 1º e 2º, 14 e 
17, II, da Lei Municipal 12.162/2016): determinação que viola o princípio 
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da privacidade dos usuários, bem como o da proporcionalidade. - 
Disponibilização no aplicativo de determinadas funcionalidades aos 
condutores e emplacamento no Estado (art. 5º, §1º, VIII, X e XI, e §4º, da 
Lei Municipal 12.162/2016): imposições que não se compatibilizam com 
a livre iniciativa, a restringir, indevidamente, a livre concorrência. - 
Seguro contra danos a terceiros e idade veicular (art. 11, II, ‘a’ e b’, da 
Lei 12.162/2016): exigências que interferem demasiadamente na 
atividade econômica, por violarem os princípios da livre iniciativa, da 
livre concorrência e da proporcionalidade. PRELIMINARES REJEITADAS. 
EXTINÇÃO PARCIAL POR PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
(Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70075503433, Tribunal Pleno, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marilene Bonzanini, Julgado em: 24-
06-2019) (Grifou-se) 

 
 

Para além disso, a Lei Federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, ao 
dispor sobre a matéria estabelece as seguintes diretrizes para a regulamentação do 
serviço em nível local: 

 
Art. 11-A. [...] 
Parágrafo único. Na regulamentação e fiscalização do serviço de 
transporte privado individual de passageiros, os Municípios e o Distrito 
Federal deverão observar as seguintes diretrizes, tendo em vista a 
eficiência, a eficácia, a segurança e a efetividade na prestação do serviço: 
(Incluído pela Lei nº 13.640, de 2018)  
I - efetiva cobrança dos tributos municipais devidos pela prestação do 
serviço; (Incluído pela Lei nº 13.640, de 2018)  
II - exigência de contratação de seguro de Acidentes Pessoais a 
Passageiros (APP) e do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados 
por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT); (Incluído pela Lei 
nº 13.640, de 2018)  
III - exigência de inscrição do motorista como contribuinte individual do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos termos da alínea h do 
inciso V do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. (Incluído 
pela Lei nº 13.640, de 2018) (Regulamento)  
Art. 11-B. O serviço de transporte remunerado privado individual de 
passageiros previsto no inciso X do art. 4º desta Lei, nos Municípios que 
optarem pela sua regulamentação, somente será autorizado ao 
motorista que cumprir as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 
13.640, de 2018)  
I - possuir Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior 
que contenha a informação de que exerce atividade remunerada; 
(Incluído pela Lei nº 13.640, de 2018)  
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II - conduzir veículo que atenda aos requisitos de idade máxima e às 
características exigidas pela autoridade de trânsito e pelo poder público 
municipal e do Distrito Federal; (Incluído pela Lei nº 13.640, de 2018)  
III - emitir e manter o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo 
(CRLV); (Incluído pela Lei nº 13.640, de 2018)  
IV - apresentar certidão negativa de antecedentes criminais. (Incluído 
pela Lei nº 13.640, de 2018)  
Parágrafo único. A exploração dos serviços remunerados de transporte 
privado individual de passageiros sem o cumprimento dos requisitos 
previstos nesta Lei e na regulamentação do poder público municipal e 
do Distrito Federal caracterizará transporte ilegal de passageiros. 
(Incluído pela Lei nº 13.640, de 2018)  (Grifou-se) 

 
 
 Deste modo, conforme a legislação e a decisão acima transcrita, no 
mérito o Projeto de Lei prevê normas passíveis de questionamento por vício de 
inconstitucionalidade, notadamente no que respeita ao disposto no art. 4º, § 1º, inciso 
IV e art. 6º, inciso II, alínea ‘c’ (uso de veículo emplacado no Município. 

 
 
 
III. Deste modo, opina-se pela viabilidade formal da proposição e, no mérito, 
sugere-se a supressão do art. 4º, § 1º, inciso IV e art. 6º, inciso II, alínea ‘c’, posto que 
são passíveis de questionamento por vício de inconstitucionalidade, conforme apontado 
nesta orientação técnica, o que poderá dar-se mediante a apresentação de emenda ao 
projeto de lei. 
 
 O IGAM permanece à disposição. 
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Consultora do IGAM 
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